
Gestor - Ronaldo Pereira Lopes / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CNAUJIEZW/QM1UBDUWK8OW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Sexta-feira • 8 de Abril de 2022 • Ano X • Nº 2284

Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
 

 
 Extrato Do Contrato 029/2022 - Contratada: Geraldo Tavares De 

Almeida Neto Restaurante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

CNPJ 12.243.697/0001-00 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo/AL – CEP: 57200-000 

 

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENEDO/AL E A EMPRESA 
GERALDO TAVARES DE ALMEIDA NETO RESTAURANTE 

NÚMERO DO CONTRATO: 029/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

CONTRATADA: GERALDO TAVARES DE ALMEIDA NETO RESTAURANTE. 

 – CNPJ Nº 15.099.434/0001-68 

ESPÉCIE: CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO E A EMPRESA 
GERALDO TAVARES DE ALMEIDA NETO RESTAURANTE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRODUÇÃO, FORNECIMENTO, MANIPULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

PRONTA, CAFÉ DA MANHÃ, BUFFET LIVRE, REFEIÇÃO (TIPO QUENTINHA) E LANCHE. 

VALOR: R$ 400.746,00 ( quatrocentos mil setecentos e quarenta e seis reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA. 

SIGNATÁRIOS: LUCIANO BARROS LUCENA – PELA CONTRATANTE E GERALDO TAVARES 

DE ALMEIDA NETO  - PELA CONTRATADA. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 029/2022: 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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